
PREGÃO ELETRÔNICO
032/2026

CONTRATANTE (UASG)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA

OBJETO
O OBJETO DA CONTRATAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, POR ITENS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COMPREENDENDO PRODUTOS SANEANTES, MATERIAIS
DESCARTÁVEIS, UTENSILIOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DAS
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.164.270,00 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta reais).

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 02/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
BLL Compras - https://www.bll.org.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA
ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

https://www.gov.br/compras/pt-br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026
(Processo Administrativo nº 98/2026)

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, POR MEIO DO
SETOR DE LICITAÇÕES, SEDIADO AVENIDA PONTA GROSSA, Nº 480, CENTRO, REALIZARÁ
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 E DA LEI MUNICIPAL Nº 906/2023), E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,
ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA DE Nº
375/2026.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é O OBJETO DA CONTRATAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE E LIMPEZA, POR ITENS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
COMPREENDENDO PRODUTOS SANEANTES, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, UTENSILIOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS
À MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS., em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal Assistência Social, do Município de Mauá da Serra/PR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao registro de preços são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da
presente licitação.

3.1.1. Os interessados em participar deverão estar previamente credenciados na plataforma BLL
Compras (https://www.bll.org.br).
3.1.2. Os interessados que optarem por apresentar certidão do SICAF deverão atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Para os itens até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação será exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo concedida
quota nos itens que se encontrarem acima desse valor.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.2. Não será aplicado o benefício supracitado nos casos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, ou
seja, nos casos em que as ME’s e EPP’s no ano calendário da licitação já tenham celebrado contrato
com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como ME’s ou EPP’s.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
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3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta contendo a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.1.1. Não haverá previsão de apresentação de preços diferentes para os itens sob nenhuma hipótese.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame para aquele item;
4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário do item.
5.1.2. Marca ou Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
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licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de
real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.



6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.19.2.2. empresas brasileiras;
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6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.20.5. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.20.6. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat ou e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF ou certidões individuais;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5
deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
agente de contratação, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.12. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á



com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia ou por meio
digital, com autenticador.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

8.12. A verificação, pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto
nº 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços e no Portal da Transparência.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será disponibilizado no Portal da Transparência do
Município durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2.O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do município e
no e-mail licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
12.1.5. Fraudar a licitação;
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;
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12.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
pela plataforma BLL Compras em campo próprio ou e-mail eletrônico: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico do município e endereço eletrônico
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
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1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO
E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”)

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;
14.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada;
14.11.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;
14.11.4.1. Apêndice do Anexo IV – Cadastro de Reserva.

Mauá da Serra/PR, 12 de Junho de 2026.

_________________________________
Joice Carolina dos Santos
Comissão de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n° 98/2026)

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII

O objeto da contratação consiste na aquisição de materiais de higiene e limpeza, por
itens, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais,
compreendendo produtos saneantes, materiais descartáveis, utensílios e demais
insumos necessários à manutenção das condições adequadas de limpeza,
higienização, asseio e conservação dos prédios públicos.

A contratação mostra-se necessária para assegurar o abastecimento contínuo dos
materiais essenciais ao funcionamento das atividades administrativas e institucionais,
evitando descontinuidade dos serviços, aquisições emergenciais e prejuízos à eficiência
administrativa.

Os quantitativos foram estimados para atender o período de 12 (doze) meses, sendo o
fornecimento realizado de forma parcelada, conforme demanda da Administração, sem
obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos previstos, de modo a evitar
formação de estoques excessivos, desperdícios e perdas por vencimento ou
deterioração dos produtos.

A contratação será realizada por itens, em observância à natureza divisível do objeto,
visando ampliar a competitividade do certame e assegurar a proposta mais vantajosa
para a Administração, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço por item.

1.3. Quantitativo estimado



O quantitativo encontra-se detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e na planilha
de estimativa de preços que integra este Termo de Referência.

Cotação: 63 / 2026
Forma De Análise: Valor Médio
Utiliza Lote:Sim
Forma De Apuração:Item

ACDos Santos Mercearia Banco De
Preços

ValorMédio

Item Qtd Unida
de

Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr.
Unit.

Valor
Total

Vlr.
Unit.

Valor
Total

Água Sanitária, Composição Química:
Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De
Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo: Varia
De 2 A 2,50%, Classe Corrosivo:
Classe 8, Número
Risco: 85, Risco Saúde: 3,
Corrosividade: 1, Peso Molecular
Cloro: 74,50, Densidade: De 1,20 A 1
G/L, Cor: Incolor, Aplicação: Lavagem
E Alvejante De Roupas, Banheiras,
Pias,

790 Unid 12,90 10.191,00 13,29 10.499,10 13,09 10.345,05

Água Sanitária, Composição Química:
Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De
Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo: Varia
De 2 A 2,50%, Cor: Incolor, Aplicação:
Lavagem E Alvejante De Roupas,
Banheiras, Pias,

250 Unid 2,10 525,00 2,65 662,50 2,37 593,75

Álcool Etílico, Teor Alcoólico: 70%
V/V, Composição Básica: Com
Emoliente, Forma Farmacêutica: Gel

2200 Uni 6,40 14.080,00 6,97 15.334,00 6,68 14.707,00

Álcool Etílico, Tipo: Hidratado, Teor
Alcoólico: 70%_(70°Gl), Apresentação:
Líquido

450 Uni 22,90 10.305,00 23,60 10.620,00 23,25 10.462,50

Algodão Uso Médico - Tipo: Hidrófilo,
Apresentação: Em Rolete, Material:
Alvejado, Purificado, Isento De
Impurezas, Esterilidade: Não Estéril

80 Pct 5,99 479,20 6,67 533,60 6,33 506,40

Alicate Para Cortar Unha, Material:
Aço Carbono, Comprimento: 5,5 Cm,
Tipo: Corte Tradicional, Aplicação:
Unhas Das Mãos, Material Cabo: Aço
Carbono

10 Unid 9,90 99,00 10,31 103,10 10,10 101,05

Amaciante De Roupa, Aspecto Físico:
Líquido Viscoso, Composição:
Tensoativo Catiônico, Coadjuvante,
Aplicação: Amaciante Artigos Têxteis,
Características Adicionais: Líquido
Concentrado, Solúvel Água, Base Sal
Amônio 5L.

460
Unid

ad

23,90 10.994,00 24,76 11.389,60 24,33 11.191,80

Balde, Material: Plástico, Material
Alça: Arame Galvanizado, Capacidade:
30 L, Características Adicionais: Sem
Tampa, Formato: Cilíndrico

92 Unid 29,90 2.750,80 31,45 2.893,40 30,67 2.822,10

Balde, Material: Plástico, Tamanho:
Grande, Material Alça: Arame
Galvanizado, Capacidade: 15 L, Cor:
Natural, Características Adicionais: Não
Aplicável

132 Unid 18,90 2.494,80 19,75 2.607,00 19,32 2.550,90



Água Sanitária, Composição Química:
Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De
Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo: Varia
De 2 A 2,50%, Classe Corrosivo:
Classe 8, Número
Risco: 85, Risco Saúde: 3,
Corrosividade: 1, Peso Molecular
Cloro: 74,50, Densidade: De 1,20 A 1
G/L, Cor: Incolor, Aplicação: Lavagem
E Alvejante De Roupas, Banheiras,
Pias,

790 Unid 12,90 10.191,00 13,29 10.499,10 13,09 10.345,05

Água Sanitária, Composição Química:
Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De
Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo: Varia
De 2 A 2,50%, Cor: Incolor, Aplicação:
Lavagem E Alvejante De Roupas,
Banheiras, Pias,

250 Unid 2,10 525,00 2,65 662,50 2,37 593,75

Álcool Etílico, Teor Alcoólico: 70%
V/V, Composição Básica: Com
Emoliente, Forma Farmacêutica: Gel

2200 Uni 6,40 14.080,00 6,97 15.334,00 6,68 14.707,00

Álcool Etílico, Tipo: Hidratado, Teor
Alcoólico: 70%_(70°Gl), Apresentação:
Líquido

450 Uni 22,90 10.305,00 23,60 10.620,00 23,25 10.462,50

Algodão Uso Médico - Tipo: Hidrófilo,
Apresentação: Em Rolete, Material:
Alvejado, Purificado, Isento De
Impurezas, Esterilidade: Não Estéril

80 Pct 5,99 479,20 6,67 533,60 6,33 506,40

Alicate Para Cortar Unha, Material:
Aço Carbono, Comprimento: 5,5 Cm,
Tipo: Corte Tradicional, Aplicação:
Unhas Das Mãos, Material Cabo: Aço
Carbono

10 Unid 9,90 99,00 10,31 103,10 10,10 101,05

Amaciante De Roupa, Aspecto Físico:
Líquido Viscoso, Composição:
Tensoativo Catiônico, Coadjuvante,
Aplicação: Amaciante Artigos Têxteis,
Características Adicionais: Líquido
Concentrado, Solúvel Água, Base Sal
Amônio 5L.

460
Unid

ad

23,90 10.994,00 24,76 11.389,60 24,33 11.191,80

Balde, Material: Plástico, Material
Alça: Arame Galvanizado, Capacidade:
30 L, Características Adicionais: Sem
Tampa, Formato: Cilíndrico

92 Unid 29,90 2.750,80 31,45 2.893,40 30,67 2.822,10

Balde, Material: Plástico, Tamanho:
Grande, Material Alça: Arame
Galvanizado, Capacidade: 15 L, Cor:
Natural, Características Adicionais: Não
Aplicável

132 Unid 18,90 2.494,80 19,75 2.607,00 19,32 2.550,90

Copo Descartável, Material:
Polipropileno, Capacidade: 200 Ml,
Aplicação: Líquidos Frios E Quentes,
Características Adicionais: Atóxico, De
Acordo C/ Norma Abnt, Nbr 14865,
Cor: Incolor

9700 Pct 4,49 43.553,00 5,10 49.470,00 4,79 46.511,50

Dentifrício, Composição Básica:
Creme Dental Com Flúor, Tipo: Adulto,
Capacidade: 90 G

100 Unid 2,49 249,00 2,63 263,00 2,56 256,00

Dentifrício, Composição
Básica: Creme Dental Com Flúor,
Sabor: Frutas, Tipo: Infantil,
Capacidade: 50 G

700 Unid 8,90 6.230,00 9,29 6.503,00 9,09 6.366,50



Desengordurante
5 Litros Composição: Tenso Ativos,
Adit Iv Os E S P E Cificos , Agentes
Alcalinizantes.

450 Unid 29,90 13.455,00 30,33 13.648,50 30,11 13.551,75

Desinfetante Saneante, Princípio
Ativo: À Base De Cloreto De
Benzalcônio + Phmb, Teor Ativo: Cerca
De 5% + 3,5%, Forma Física: Solução
Aquosa

900 Unid 29,90 26.910,00 30,48 27.432,00 30,19 27.171,00

Desinfetante Saneante, Princípio
Ativo: À Base De Cloreto De
Benzalcônio + Phmb, Teor Ativo: Cerca
De 5% + 3,5%, Forma Física: Solução
Aquosa

1050 Unid 19,90 20.895,00 20,29 21.304,50 20,09 21.099,75

Desinfetante Saneante, Composição:
À Base De Quaternário De Amônio,
Teor Ativo: Teor Ativo Em Torno De
30%, Forma Física: Solução Aquosa

620 Unid 7,90 4.898,00 8,37 5.189,40 8,13 5.043,70

Desodorante / Aromatizante De
Ambiente, Tipo: Aerosol, Aroma:
Variado,
Características Adicionais: Spray

700 Unid 9,50 6.650,00 9,81 6.867,00 9,65 6.758,50

Desodorizador Sanitário,
Composição: Paradicloro Benzeno Min
98%., Essência: Eucalipto, Aspecto
Físico: Em
Pedra, Características Adicionais:
Suporte Plástico Para Vaso Sanitário

680 Und 3,90 2.652,00 4,17 2.835,60 4,03 2.743,80

Detergente - Industrial, Aspecto Físico:
Líquido, Componentes: Ácido
Poliacílico, Ácido Tricarboxílico, Água,
Fos, Princípio Ativo: Hipoclorito De
Sódio Com Teor De Cloro Ativo

275 Unid 12,90 3.547,50 14,42 3.965,50 13,66 3.756,50

Detergente, Composição:
Tensoativos Aniônicos/Coadjuvantes/
Preservantes,Componente Ativo:
Alquil Benzeno,Sulfonato De
Sodio,Teor Minimo De, Aplicação:
Limpeza Em Geral, Aroma: Neutro,
Características Adicionais: Ph Entre 6,0
E 8,0,Solucao A 1% P/P, Aspecto
Físico: Líquido

8050 Unid 2,49 20.044,50 2,60 20.930,00 2,54 20.487,25

Detergente, Composição: Tensoativos
Aniônicos/Preservantes E Espessantes,
Componente Ativo: Alquil
Benzeno,Sulfonato De Sodio,Teor
Minimo De, Aplicação: Limpeza Em
Geral, Aroma:
Diversos, Características Adicionais: Ph
6,5 A 7,5, Aspecto Físico: Líquido
Viscoso

250 Unid 14,90 3.725,00 16,06 4.015,00 15,48 3.870,00

Escova Cabelo, Material: Madeira,
Material Cerdas: Pelo De Javali, Tipo
Cerdas: Vazadas, Modelo: Parte Frontal
Vazada, Diâmetro: 7,50 Cm, Aplicação:
Todo
Tipo De Cabelo, Características
Adicionais: Furos No Cabo E Cerdas
Com Superfície Lisa

60 Unid 24,90 1.494,00 25,12 1.507,20 25,01 1.500,60



Escova Dental, Material Cerdas:
Sintético, Material Cabo: Plástico
Emborrachado, Tipo Cabeça: Com
Cantos Arredondados, Modelo: Extra
Macia, Aplicação: Infantil

500 Und 2,50 1.250,00 2,70 1.350,00 2,60 1.300,00

Escova Dental, Material Cerdas:
Sintético, Material Cabo: Plástico,
Aplicação: Infantil, Características
Adicionais: Cantos Arredondados, Tipo
Cerdas: Macia, Minimo De 4 Fileiras E
26 Tufos

700 Unid 1,69 1.183,00 1,90 1.330,00 1,79 1.256,50

Escova Limpeza Geral, Material
Corpo: Plástico, Material Cerdas:
Polipropileno, Características
Adicionais: Copo Plástico, Aplicação:
Vaso Sanitário

130 Und 8,90 1.157,00 9,31 1.210,30 9,10 1.183,65

Escova Roupa, Material Corpo:
Madeira, Tratamento Superficial:
Envernizado, Material Cerdas: Náilon,
Cor Cerdas: Branca E Marrom

180 Unid 3,90 702,00 4,23 761,40 4,06 731,70

Esponja Limpeza, Material: Espuma /
Fibra, Formato: Retangular, Aplicação:
Limpeza Geral, Características
Adicionais: Dupla Face, Comprimento
Mínimo: 102 Mm, Largura Mínima: 69
Mm, Espessura Mínima: 28 Mm

2100 Unid 1,98 4.158,00 2,10 4.410,00 2,04 4.284,00

Esponja Limpeza, Material: Lã Aço,
Formato: Circular, Abrasividade:Leve,
Aplicação:

Limpeza De Ponta De Ferro
De Solda, Referência: Modelo: Jzq-599b

1400 Unid 2,40 3.360,00 2,68 3.752,00 2,54 3.556,00

Esponja Limpeza, Material: Nylon,
Abrasividade: Macias E Absorventes,
Aplicação: Assepsia Da Pele,
Características Adicionais: Com Cordão
Pendurável

60 Und 8,90 534,00 9,42 565,20 9,16 549,60

Estrado Modular, Material:
Polietileno, Comprimento: 120 Cm,
Largura: 100 Cm, Altura: 15 Cm,
Capacidade Carga:
2.000 Kg

50 Und 178,90 8.945,00 179,90 8.995,00 179,40 8.970,00

Estrado Modular, Material: Polietileno
Alta Densidade, Comprimento: 50 Cm,
Largura: 50 Cm, Altura: 5 Cm,
Capacidade Carga: 20 T/M²,
Características
Adicionais: Com Encaixe

30 Und 29,90 897,00 30,11 903,30 30,00 900,15

Estrado Modular, Material:
Polipropileno, Comprimento: 50 Cm,
Largura: 25 Cm, Altura: 2,50 Cm, Cor:
Azul

33 Und 39,90 1.316,70 40,15 1.324,95 40,02 1.320,83

Fenilenodiamina, Composição
Química: Monocloridrato De N,N-
Dimetil-P-Fenilenodiamina, Fórmula
Química*: C8h12n2 . Hcl, Massa Molar:
172,66 G/Mol, Aspecto Físico*: Pó,
Grau De Pureza*: Pureza Mínima De
95%, Número De Referência Química*:
Cas 2052-46-2

10
Frasc

o

4,90 49,00 6,88 68,80 5,89 58,90



Flanela Tecido, Material: Algodão, Cor
Fundo: Branca, Características
Adicionais: Dupla Face Flanelada, Lisa
E Sem Estampa

1300 Unid 3,90 5.070,00 4,15 5.395,00 4,02 5.232,50

Fósforo, Material Corpo: Madeira,
Tipo: Curto

430 Pct 6,80 2.924,00 6,90 2.967,00 6,85 2.945,50

Fralda Descartável, Tipo Fixação:
Cintura Elástica Ajustável, Tipo
Calcinha, Tamanho: Infantil Extra
Grande Xg, Material: Tela Polímerica E
Núcleo Absorvente, Revestimento
Externo: Impermeável, Característica
Adicional: Barreira Antivazamento

500 Pct 33,90 16.950,00 35,23 17.615,00 34,56 17.282,50

Fralda Descartável, Tipo Fixação:
Cintura Elástica Ajustável, Tipo
Calcinha, Tamanho: Infantil Grande,
Material: Tela Polímerica E Núcleo
Absorvente, Revestimento Externo:
Impermeável, Característica
Adicional: Barreira Antivazamento

350 Pct 33,90 11.865,00 34,60 12.110,00 34,25 11.987,50

Fralda Descartável, Tipo Fixação:
Cintura Elástica Ajustável, Tipo
Calcinha, Tamanho: Infantil Médio,
Material: Tela Polímerica E Núcleo
Absorvente, Revestimento Externo:
Impermeável, Característica
Adicional: Barreira
Antivazamento

350 Pct 33,90 11.865,00 35,26 12.341,00 34,58 12.103,00

Fralda Descartável, Tipo Fixação:
Cintura Elástica Ajustável, Tipo
Calcinha, Tamanho: Infantil Pequeno,
Material: Tela Polímerica E Núcleo
Absorvente, Revestimento Externo:
Impermeável, Característica Adicional:
Barreira Antivazamento

350 Pct 33,90 11.865,00 34,23 11.980,50 34,06 11.922,75

Fralda Descartável, Tipo Fixação:
Tiras Ajustáveis E Reposicionáveis,
Tamanho: Infantil Extra Grande Xg,
Material: Tela Polímerica E Núcleo
Absorvente, Revestimento Externo:
Impermeável, Característica Adicional:
P/ Fluxo Intenso / Noturno, Barreira
Antivazamento

350 Pct 33,90 11.865,00 34,64 12.124,00 34,27 11.994,50

Galocha, Material: Borracha, Tipo
Cano: Médio, Tamanho: Médio, Cor:
Preta, Características Adicionais:
Antiderrapante

85 Unid 43,90 3.731,50 44,97 3.822,45 44,43 3.776,98

Gel Fixador Para Cabelo, Pote De
250 Gramas

100 Unid 9,90 990,00 10,62 1.062,00 10,26 1.026,00

Guardanapo De Papel, Material:
Celulose, Largura: 21 Cm,
Comprimento: 23 Cm, Cor: Branca,
Tipo Folhas: Simples

1200 Pct 2,00 2.400,00 2,11 2.532,00 2,05 2.466,00

Haste Flexível, Material Haste:
Plástico, Material Ponta: Algodão,
Aplicação: Higiene Pessoal,
Características Adicionais: Com 2
Pontas

70 Cx 4,98 348,60 5,46 382,20 5,22 365,40



Inseticida, Componentes: C/ Suporte
Metálico, Tipo: Tipo Piretróide,
Apresentação: Impregnado Em Rede De
Material Sintético, Aplicação: P/ Cama,
Cônico, Dimensões: Mínimo De 10 M X
0,50 M X 2 M

470 Unid 14,90 7.003,00 15,32 7.200,40 15,11 7.101,70

Lenço Umedecido, Material: Não
Tecido, Dimensões: Cerca De 15 X 20
Cm, Componentes: C/ Emoliente, Isento
De Á l Cool, Caracter ística A d i c i
o n a l : Hipoalergênico, Tipo Uso:
Descartável, Uso:Infantil

1000 Pct 3,99 3.990,00 4,22 4.220,00 4,10 4.105,00

Limpador Base Ácida, Composição
Básica: Tensoativo Não Iônico, Aspecto
Físico: Líquido, Aplicação: Limpeza
Em Geral

90 Unid 58,30 5.247,00 62,15 5.593,50 60,22 5.420,25

Limpador Impurezas, Composição
Básica: Linear Alquil Benzeno,
Sulfonato De Sódio, Tensoa-, Aspecto
Físico: Líquido, Aplicação: Remover
Fuligem, Gorduras E Poeiras De
Banheiros,, Características Adicionais:
Embalagem Com
Tampa E Bico Econômico, Validade Im

700 Unid 59,80 41.860,00 61,30 42.910,00 60,55 42.385,00

Limpador Impurezas, Composição
Básica: Solvente Tensoativo, Aspecto
Físico: Líquido, Cor: Castanho,
Aplicação: Limpeza E Desoxidação De
Metais, Características Adicionais:
Norma
Mil-Prf-16173

550 Und 3,99 2.194,50 4,49 2.469,50 4,24 2.332,00

Limpador Impurezas, Composição
Básica: Tensoativo Não Iônico, Sais De
Sódio, Coadjuvantes, Aspecto Físico:
Líquido, Cor: Verde, Aplicação: Pisos
Em
Geral

2000 Unid 13,90 27.800,00 14,46 28.920,00 14,18 28.360,00

Limpador Multiuso-Embalagem
500Ml

1650 Und 3,99 6.583,50 4,32 7.128,00 4,15 6.855,75

Lixeira 30L, Material: Plástico,
Capacidade: 30 L, Tipo: Com Tampa E
Pedal Acoplados, Cor: Preta

125 Unid 79,90 9.987,50 80,79 10.098,75 80,34 10.043,13

Lixeira 60L, Material: Polietileno,
Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada,
Características Adicionais: Com Tampa
E Pedal, Cor: Branca, Aplicação: Lixo
Infectante Grupo A, Impressão: Com
Símbolo

50 Und 120,00 6.000,00 122,48 6.124,00 121,24 6.062,00

Lixeira 120L, Material: Polietileno
Alta Densidade, Capacidade: 120 L,
Tipo: Com Tampa, Características
Adicionais: Tampa Fixa, Roda E Pedal,
Cor: Preta, Revestimento: Tratamento
Em Uv

55 Unid 236,90 13.029,50 237,33 13.053,15 237,11 13.041,33

Lixeira 15L, Material: Polipropileno,
Capacidade: 15 L, Tipo: Quadrada,
Características Adicionais: Com Tampa
E Pedal, Cor: Azul, Aplicação: Coleta
Seletiva, Impressão: Com Símbolo

125 Unid 24,90 3.112,50 25,32 3.165,00 25,11 3.138,75

Lustrador Móveis, Componentes: Cera
Microcristalina, Óleo Parafínico,

22 Und 7,90 173,80 8,07 177,54 7,98 175,67



Silicone, A, Aroma: Lavanda,Aplicação:
Móveis E Superfícies Lisas,
Aspecto Físico: Pastoso
Luva De Proteção G, Material: Latéx,
Aplicação: Limpeza, Tamanho: Grande,
Acabamento Palma: Antiderrapante,
Características Adicionais:
Antiderrapante (Grip De Bolinhas),
Finalidade: Epi - Equipamento De
Proteção Individual

350 Par 6,90 2.415,00 7,47 2.614,50 7,18 2.514,75

Luva De Proteção M, Material: Latéx,
Aplicação: Limpeza, Tamanho: Médio,
Acabamento Palma: Antiderrapante,
Características Adicionais:
Antiderrapante (Grip De Bolinhas),
Finalidade: Epi - Equipamento De
Proteção Individual

350 Par 6,90 2.415,00 8,69 3.041,50 7,79 2.728,25

Luva De Proteção P, Material: Latéx,
Aplicação: Limpeza, Tamanho: P e
q u e n o , A c a b a m e n t o P a l m a :
Antiderrapante, Características
Adicionais: Antiderrapante (Grip De
Bolinhas), Finalidade: Epi -
Equipamento De Proteção Individual

400 Par 6,90 2.760,00 7,37 2.948,00 7,13 2.854,00

Luva Para Procedimento Não
Cirúrgico, Material: Látex Natural
Íntegro E Uniforme, Tamanho:
Extrapequeno, Modelo: Formato
Anatômico, Características Adicionais:
Lubrificada Com Pó Bioabsorvível,
Descartável, Apresentação: Atóxica,
Tipo: Ambidestra, Tipo Uso:
Descartável, Finalidade: Resistente À
Tração

30 Cx 5,90 177,00 6,47 194,10 6,18 185,55

Marmita Descartável, Material:
Isopor, Formato: Redondo,
Características Adicionais: Com Tampa,
Capacidade: 500 Ml

300 Und 79,90 23.970,00 80,06 24.018,00 79,98 23.994,00

Pá Coletora Lixo, Material Coletor:
Polipropileno, Material Cabo: Madeira
Plástificada, Comprimento Cabo: 75 Cm

170 Und 18,90 3.213,00 19,71 3.350,70 19,30 3.281,85

Palito de Churrasco, Material:
Bambu, Comprimento: 40 Cm,
Aplicação: Algodão
Doce, Tipo: Pontas Achatadas

230 Pct 18,90 4.347,00 20,93 4.813,90 19,91 4.580,45

Pano Limpeza, Material: 100%
Algodão, Comprimento: 67 Cm,
Largura: 42 Cm, Características
Adicionais: Estampado, Alvejado,
Acabamento Bordado

400 Und 8,90 3.560,00 9,31 3.724,00 9,10 3.642,00

Pano Limpeza, Material: Microfibra.,
Comprimento: 60 Cm, Largura: 40 Cm,
Características Adicionais: Alto Grau
Absorção, Aplicação: Uso Geral, Tipo:
Toalha

920 Und 6,90 6.348,00 7,44 6.844,80 7,17 6.596,40

Pano Prato, Material: Algodão
Alvejado, Comprimento: 68 Cm,
Largura: 40 Cm, Cor: Diversas
(Estampado), Características
Adicionais: Alto Nível De Absorção

1600 Und 6,70 10.720,00 6,97 11.152,00 6,83 10.936,00



Papel Alumínio, Material: Alumínio,
Comprimento: 100 M, Largura: 30 Cm,
Apresentação: Rolo, Aplicação: Uso
Doméstico

500 Unid 63,90 31.950,00 64,59 32.295,00 64,24 32.122,50

Papel Filme, Material: Pvc - Cloreto
De Polivinila, Comprimento: 30 M,
Largura: 29 Cm, Apresentação:
Rolo, Aplicação: Doméstica

250 Unid 4,99 1.247,50 5,50 1.375,00 5,24 1.311,25

Papel Higiênico, Material: Fibras
Celulósicas, Comprimento: 30 M,
Largura: 10 Cm, Tipo: Gofrado E
Picotado, Quantidade Folhas: Simples,
Cor: Branca, Características Adicionais:
Fragrancia Neutra

26000 Pct 4,90 127.400,00 4,97 129.220,00 4,93 128.310,00

Pilha AA, Tamanho: Média, Sistema
Eletroquímico: Alcalina, Tensão
Nominal: 9 V

600 Unid 18,90 11.340,00 20,35 12.210,00 19,62 11.775,00

Pilha C, Tamanho: Média, Modelo: C,
Características Adicionais: Não
Recarregável, Sistema Eletroquímico:
Alcalina, Tensão Nominal: 1,5 V

100 Und 2,50 250,00 2,6500 265,00 2,5750 257,50

Pilha AAA, Tamanho: Palito, Modelo:
Aaa, Sistema Eletroquímico: Lithium,
Tensão Nominal: 1,5 V

1300 Und 2,60 3.380,00 2,86 3.718,00 2,73 3.549,00

Pilha AA, Tamanho: Pequena, Modelo:
Aa, Características Adicionais: Não
Recarregável, Sistema
Eletroquímico:
Alcalina, Tensão Nominal: 1,5 V

1100 Und 2,50 2.750,00 2,65 2.915,00 2,57 2.832,50

Pregador De Roupa, Material:
Polipropileno, Características
Adicionais: Arame Em Aço Com 12
Peças

220 Pct 4,2 924,00 4,69 1.031,80 4,44 977,90

Prendedor De Cabelo, Material: 80%
Poliéster + 20% Elastano, Tipo: Rabicó
De Elástico, Tamanho: Médio

18 Und 4,90 88,20 5,63 101,34 5,26 94,77

Rodo de Alumínio, Material Suporte:
Alumínio, Comprimento Suporte: 60
Cm, Cor: Suporte E Cabo Natural,
Quantidade Borrachas: 2 Un

650 Und 12,90 8.385,00 14,13 9.184,50 13,51 8.784,75

Rodo de Madeira,Material Suporte:
Madeira,Comprimento

Suporte: 30 Cm, Características
Adicionais: Com Espuma Na Base

750 Und 8,90 6.675,00 9,26 6.945,00 9,08 6.810,00

Sabão Barra, Composição Básica:
Sabão Glicerinado, Tipo: Glicerina

110 Pct 12,90 1.419,00 13,15 1.446,50 13,02 1.432,75

Sabao Liquido, Composição Básica:
Água, Tensoativos Aniônicos,
Neutralizante, Glicer, Tipo: Limpeza Em
Geral, Características Adicionais:
Sem
Perfume 5L

400 Und 38,90 15.560,00 39,38 15.752,00 39,14 15.656,00

Sabão Pó, Aplicação: Máquina Lavar
Louça, Odor: Inodoro, Características
Adicionais: Biodegradável, Prazo
Validade Mínimo 6 Meses

3600 Und 9,90 35.640,00 10,82 38.952,00 10,36 37.296,00

Sabonete Líquido, Aspecto Físico:
Líquido Cremoso Em Gel, Acidez:
Neutro, Aplicação: Assepsia Das Mãos,
Características Adicionais:
Biodegradável: 90%, Composição:

150 Unid 5,90 885,00 6,06 909,00 5,98 897,00



Dietanolamida De Ácido Graxo,
Cocoamidopropil Beta, Aroma:Talco

Sabonete Líquido, Aspecto Físico:
Líquido Perfumado, Acidez: Ph Neutro,
Aplicação: Assepsia Das Mãos,
Composição: Glicerina, Aroma:
Lavanda

650 Unid 43,90 28.535,00 44,45 28.892,50 44,17 28.713,75

Sabonete Líquido, Aspecto Físico:
Líquido Viscoso, Acidez: 6 A 7,
Aplicação: Infantil Para Banho,
Características Adicionais:
Hipoalergênico, Composição: Água,
Sulfossucinato De Laureth Sulfato De
Sódio

520 Unid 4,90 2.548,00 5,16 2.683,20 5,03 2.615,60

Saco de Pipoca, Material: Papel,
Altura: 13 Cm, Largura: 11 Cm

7200 Pct 3,50 25.200,00 4,32 31.104,00 3,91 28.152,00

Saco para Hotdog, Material: Plástico,
Altura: 10 Cm, Largura: 22 Cm,
Espessura: 0,20 Mm, Transmitância:
Transparente, Aplicação: Embalagem,
Características Adicionais: Fecho Sob
Pressão

10000 Pct 7,90 79.000,00 8,25 82.500,00 8,07 80.750,00

Saco para Hotdog, Material: Plástico
Cristalino, Tipo Uso: Geral, Altura: 10
Cm, Largura: 15 Cm, Espessura: 0,01
Cm, Aplicação: Acondicionamento,
Cor:
Transparente

5000 Pct 5,90 29.500,00 6,55 32.750,00 6,22 31.125,00

Saco Plástico Lixo 50L, Largura: 63
Cm, Altura: 80 Cm, Cor: Laranja,
Características Adicionais: Com
Simbologia De Tóxico E Resíduo
Químico

2050 Pct 6,90 14.145,00 7,99 16.379,50 7,44 15.262,25

Saco Plástico Lixo 30L, Material:
Polietileno Alta Densidade,
Capacidade:30L , Largura: 59 Cm,
Altura: 62 Cm, Cor: Laranja,
Características Adicionais: Indicação De
“Resíduo Tóxico” E Com Símbolo De
Tóx, Aplicação: Saco Plástico Para
Descarte De Resíduos Químicos,
Normas Técnicas: Abnt
Nbr 9191/7500

1550 Pct 5,90 9.145,00 6,39 9.904,50 6,14 9.524,75

Saco Plástico Lixo 100L, Material:
Politileno, Capacidade: 100 L, Cor:
Incolor, Características Adicionais:
Reforçado, Aplicação: Coleta De Lixo

2600 Pct 6,90 17.940,00 8,80 22.880,00 7,85 20.410,00

Saco, Material: Plástico, Tipo Uso:
Material De Transporte, Largura: 60
Cm, Comprimento: 80 Cm,
Características
Adicionais: Resistente, Com Alça

55 Pct 135,00 7.425,00 135,71 7.464,05 135,35 7.444,53

Saco, Material: Polietileno, Altura: 30
Cm, Largura: 13 Cm, Aplicação:
Descarte Absorvente Sanitário

10 Pct 8,90 89,00 9,51 95,10 9,20 92,05

Saponáceo, Composição: Tensoativos
Aniônicos, Alcalinizantes, Espessante,
Aplicação: Limpeza, Aspecto Físico:
Cremoso

150 Unid 6,90 1.035,00 7,72 1.158,00 7,31 1.096,50



Solução Limpadora, Tipo: Limpadora
Para Pisos Em Geral, Aspecto Físico:
Líquido, Aplicação: Pedra, Tijolos,
Cimentados, Pisos Rústicos,
Apresentação: Embalagem 5 Litros

170 Unid 32,90 5.593,00 36,00 6.120,00 34,45 5.856,50

Suporte Para Copo, Material: Em
Acrilico, Capacidade: 150 Copos,
Aplicação: Copo Descartável Plástico
200 Ml

30 Und 83,90 2.517,00 85,08 2.552,40 84,49 2.534,70

Talher Descartável, Material: Plástico,
Tipo: Garfo, Aplicação: Sobremesa,
Cor: Incolor

200 Pct 8,90 1.780,00 8,98 1.796,00 8,94 1.788,00

Toalha Banho, Material:
100% Algodão, Medidas Mínimas (C
X L): 1,30 X 0,70 M, Cor: Branco

160 Unid 29,90 4.784,00 30,60 4.896,00 30,25 4.840,00

Toalha De Papel, Material: Papel, Tipo
Folha: 2 Dobras, Comprimento:
23 Cm, Largura: 21 Cm, Cor: Branca,
Características Adicionais: Interfolhada,
Acondicionado Em Pacote De 1.000 Fol

6400 Pct 11,90 76.160,00 12,80 81.920,00 12,35 79.040,00

Toalha De Papel, Material: Papel, Tipo
Folha: Simples, Comprimento:22,5 Cm,
Largura: 20,50 Cm, Cor: Branca,
Características Adicionais: 100% Fibras
Celulósicas

470 Pct 6,90 3.243,00 6,96 3.271,20 6,93 3.257,10

Toalha Rosto, Material: 100%
Algodão, Cor: Branca, Comprimento:
70 Cm, Largura: 50 Cm

400 Unid 13,90 5.560,00 14,31 5.724,00 14,10 5.642,00

Touca Descartável, Material: Tnt, Cor:
Branca, Aplicação: Cozinha Industrial,
Características Adicionais:
Tamanho Único Com Elástico

460 Pct 18,90 8.694,00 19,59 9.011,40 19,24 8.852,70

Vassoura de Náilon, Material Cabo:
Madeira, Material Cepa: Plástico,
Comprimento Cerdas: 11 Cm,
Características Adicionais: Com Cabo
Rosqueado, Tipo: Doméstica, Tipo
Cabo: Comprido, Largura Cepa: 21
Cm, Aplicação:
Limpeza Em Geral

1000 Und 7,90 7.900,00 8,18 8.180,00 8,04 8.040,00

Vassoura de Palha, Material Cabo:
Madeira, Comprimento Cerdas: 60 Cm,
Características Adicionais: Com Cabo,
Tipo Cabo: Comprido, Aplicação:
Limpeza Em Geral

650 Und 24,90 16.185,00 25,20 16.380,00 25,05 16.282,50

Shampoo Infantil, Tipo: Uso Diário,
Aplicação:Infantil, Cabelos Normais,
Características Adicionais: Sem Álcool
E Ph Neutro, Que Não Irrita Os Olhos

370 Unid 9,90 3.663,00 10,09 3.733,30 9,99 3.698,15

Talco Infantil De Toucador, Cor:
Branco, Aplicação: Uso Tópico,
Características Adicionais: Uso Corporal
Infantil

500 Unid 13,90 6.950,00 14,32 7.160,00 14,11 7.055,00

Total Lote 01 1.133.851,90 1.194.688,10 1.164.270,00

Totais: 1.133.851,90 1.194.688,10 1.164.270,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.164.270,00 (um



3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº

14.133/21)

milhão, cento e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta reais),
correspondente à previsão de aquisição dos itens para 12 (doze) meses.

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DIRETAMENTE VINCULADO AO
EDITAL.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, nos termos do
art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

Este Termo de Referência está diretamente vinculado ao Edital.

1.5. Estimativa do valor da contratação

A estimativa do valor total da contratação foi elaborada com base em pesquisa de
preços realizada conforme a legislação vigente, estando detalhada em planilha anexa ao
processo administrativo.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”)

A contratação justifica-se pela necessidade contínua de disponibilização de materiais de
higiene e limpeza para manutenção das condições adequadas de salubridade, asseio e
conservação dos ambientes públicos, garantindo a continuidade dos serviços administrativos
e o atendimento da população.

O fornecimento parcelado dos materiais permite melhor gestão de estoque,
racionalização dos recursos públicos e redução de desperdícios.

3.1.Dos Requisitos do Contrato
Os requisitos de Contratação encontram-se detalhados em Tópico específico do
[ETP/DFD].

3.2.Da Amostragem
☒ Não será exigido amostragem.

3.3.Da indicação de Marca (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
☒ Não há indicação de marcas específica, devendo o produto atender às especificações
mínimas descritas.



4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)

3.5. Do Parcelamento da execução

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme requisições da
Administração e necessidade efetiva de consumo.

O parcelamento justifica-se por permitir aquisição sob demanda, evitando estoques
excessivos, vencimento dos produtos e desperdícios, além de promover melhor
planejamento orçamentário e eficiência administrativa.

O quantitativo previsto corresponde à estimativa para o período de vigência contratual,
podendo variar conforme a necessidade da Administração.

3.6. Da Subcontratação
☒Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.7. Critérios de sustentabilidade

O fornecedor deverá observar:

– Fornecimento de produtos que, sempre que possível, causemmenor impacto ambiental;
– Embalagens preferencialmente recicláveis;
– Uso racional de materiais e redução de desperdícios;
– Observância às normas sanitárias e ambientais aplicáveis.

4.1. Prazo de entrega

4.1.1 A contratada deverá realizar a entrega dos materiais conforme requisição
formal da Administração.
4.1.2 As entregas deverão ocorrer nos prazos definidos em edital e nos locais
indicados pela Administração.
4.1.3 Todas as despesas relativas ao transporte, entrega e demais custos
operacionais correrão exclusivamente por conta da contratada.

4.2.Das Obrigações da Contratada
 Fornecer os materiais conforme especificações e quantitativos solicitados;
 Realizar entregas parceladas nos prazos estabelecidos;
 Garantir qualidade, integridade e validade dos produtos fornecidos;
 Substituir imediatamente produtos em desconformidade;
 Responsabilizar-se por transporte, entrega e demais custos operacionais;
 Cumprir normas sanitárias e legislação aplicável.

4.3.Garantia



5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº
14.133/21)

manutenção das condições de

A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, responsabilizando-se
pela substituição imediata de itens defeituosos, vencidos ou em desacordo com as
especificações.

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.1.Da Fiscalização

Compete ao fiscal de contrato :

– Acompanhar a entrega;
– Verificar conformidade dos produtos;
– Registrar ocorrências;
– Atestar notas fiscais.

5.2.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.2.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.2.3. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

5.2.4. Fica designado(a) a Servidora Edilaine Beatriz dos Santos Mesquita , para
exercer a função de fiscal do contrato.

5.3. Fiscalização Administrativa
5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a
habilitação da contratada (item 4.3.2), acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.



5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

5.3.3. Fica designado(a) a servidora Conceição Viotto Managó para exercer a função de
fiscal administrativo.

5.4.Gestor do Contrato
5.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.
5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

5.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

5.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.



6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da

Lei nº 14.133/21)

5.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Do Recebimento
6.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

Do Recebimento Provisório
6.1.1. Ocorre no momento da entrega, com verificação preliminar da quantidade.

6.1.2. O fiscal do Contrato responsável pelo recebimento, atestara de imediato os
bens ou serviços com as especificações contidas no termo de referência, bem como
verificará a conformidade com o solicitado na Nota de Empenho.

6.1.3. Havendo divergências entre os bens solicitados e o entregue, o Fiscal do
Contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição imediata, às custas do contratado e
sem prejuízos a contratante. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

6.1.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado ou qualquer outro meio hábil que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da
confirmação do cumprimento das exigências nos termos do item anterior, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

6.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

6.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)



6.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidade
Do Recebimento Definitivo

6.1.12. Será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após conferência da conformidade técnica.

Liquidação

6.1.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.1.16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.17 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

6.1.18 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.1..9A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado conforme instrução normativa 002/2025 (em anexo).

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado ou PIX.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII,

alínea “h” da Lei nº 14.133/21)

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.1. Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de
contratação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no Termo de Referência.

O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observados os requisitos e
especificações técnicas estabelecidos neste instrumento, visando assegurar a proposta mais
vantajosa para a Administração.

7.2. Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, apenas no que couber, os
requisitos selecionados:

Habilitação jurídica.

☐ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

☒Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

☒ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

☒ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


comprobatório de seus administradores;

☐ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

☒ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

☒ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

☒ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

☒ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

☒ Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

☒ Ato de autorização para o exercício da atividade de comercio ou distribuição dos
produtos referidos (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido
pela SEFAZ da sede da empresa (especificar o órgão competente) .
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

☒ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;



☒ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

☒Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

☒ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

☒ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

☒ Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Habilitação Econômico-financeira

☒ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

☒ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.



8. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº
14.133/21)

Habilitação Técnica

☒ Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso. (art. 67, inciso II da lei 14.133/21)

☒ Comprovação de que a empresa atende aos requisitos previstos em lei especial. (art.
67, inciso IV da lei 14.133/21)

☒ Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, inciso
VI da lei 14.133/21).

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento.

8.2A contratação será atendida pela seguinte dotação:



Mauá da Serra - Paraná, 12 de junhode 2026

Jéssica CarolineCosta
Portaria 265/2025

Secretária Municipal de Educação



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro
Prefeitura do Município de Mauá da Serra - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 032/2026
Processo nº 98/2026

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de
Pregão Eletrônico nº xx/2026 em epigrafe que tem por objeto O OBJETO DA CONTRATAÇÃO CONSISTE NA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, POR ITENS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COMPREENDENDO PRODUTOS SANEANTES, MATERIAIS
DESCARTÁVEIS, UTENSILIOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, em
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal Assistência Social, do Município de Mauá da
Serra/PR, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência, e conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL:

Valor Total:

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

.............................................................................., ........, ................................... de 2026.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)



ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e equipe de apoio,
Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação da
Concorrência Pública nº xx/2026.

2) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,
respondendo pela veracidade das informações prestadas na forma da lei, conforme art. 63, inciso I e §1º da
Lei n° 14.133/21.

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

5) Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


6) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

7) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do
artigo 9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

8) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Mauá da Serra ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

9) Declaramos para os devidos fins de direito, que nos comprometemos a atender a todos os termos da
Lei n° 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e suas atualizações, realizando o tratamento dos
dados pessoais, tanto em meio físico como digital, seja de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado.

10) Declara que o responsável pela assinatura da ata de registro de preços é o Sr (a) .......................,
inscrito no CPF nº .............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato] ocupante do cargo
de .................. nesta empresa.
*Se for procurador, encaminhar anexo a procuração.

11) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas
as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail ...................................., e telefone ..................., produzindo para todos os
fins, total validade jurídica.

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

.............................................................................., ........, ................................... de 2026.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)



ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n°98/2026)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAUÁ DA SERRA E A
EMPRESA .............................................................

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede na ..........., nº ................., centro, CEP ...........,
na cidade de Mauá da Serra /PR, inscrito (a) no CNPJ sob o nº ..................., neste ato representado(a) pelo
Prefeito xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADA, neste
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../2026,
processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação Pregão Eletrônico nº....../2026, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação por o REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO BATERIAS AUTOMOTIVAS, NECESSÁRIAS PARA EFETUAR SUBSTITUIÇÃO EM DIVERSOS
VEÍCULOS/MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, em atendimento ao município de
Mauá da Serra/PR, especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº xx/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante legal)

Item Especificação Marca/ Fabricante Unid. Qtd. Valor
Unitário

Valor Total

TOTAL:



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Mauá da Serra.
Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedada ainda a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n°
14.133/21.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133 de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.



6.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 10.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal da
Transparência e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no edital e TR, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS



7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e a aplicação do índice IPCA ou outro que venha a substituí-lo;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 6.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:



10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462 de 2023; ou
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de
2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.

10.5. Ainda poderá ser realizado o cancelamento da ata de acordo com as disposições constantes da
regulamentação municipal. E quando:

a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de Registro
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pela Administração;
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital;
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do
Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
g) Os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora
se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.
i) Cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou comportamento
irregular do fornecedor, ou ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado;
j) Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es)
ao(s) praticado(s) no mercado.



10.6. A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito,
comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços.
10.7. A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por correspondência com
recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da
aplicação das penalidades no Edital assegurada defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no item 12 do edital.

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mauá da Serra/PR, xx de xxxxxx de 2026.

_____________________________________
xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal do CONTRATANTE

_____________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1 – (nome, rg e cpf)
2 – (nome, rg e cpf)



APÊNDICE DO ANEXO IV
CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante legal)

Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total
01

02
TOTAL:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante legal)

Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total
01

02
TOTAL:


	1.DO OBJETO
	2.DO REGISTRO DE PREÇOS
	3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA
	5.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	7.DA FASE DE JULGAMENTO
	8.DA FASE DE HABILITAÇÃO
	9.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	11.DOS RECURSOS
	12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME
	14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	TERMO DE REFERÊNCIA
	2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso X
	3.1.Dos Requisitos do Contrato
	3.2.Da Amostragem
	3.3.Da indicação de Marca (Art. 41, inciso I, da Lei n
	3.5.Do Parcelamento da execução
	3.6.Da Subcontratação
	4.1.Prazo de entrega
	4.2.Das Obrigações da Contratada
	4.3.Garantia
	5.1.Da Fiscalização
	5.3.Fiscalização Administrativa
	5.4.Gestor do Contrato
	Do Recebimento
	Do Recebimento Provisório
	6.1.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provi
	7.1.Da Procedimento/modalidade e critério de julgament
	7.2.Exigências de habilitação
	Habilitação jurídica.
	Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	Habilitação Econômico-financeira
	Habilitação Técnica
	8.2A contratação será atendida pela seguinte dota
	1.DO OBJETO
	9.DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
	10.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE

		2026-06-15T09:52:33-0300




